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(a MPV 1323/2025)

Dé-se nova redagdo ao art. 3°-A da Lei n° 10.779, de 25 de novembro de

2003, na forma proposta pelo art. 1° da Medida Proviséria, nos termos a seguir:

“Art. 3°-A. A Unido, em coopera¢do com os Estados, o Distrito
Federal e os Municipios, instituird mecanismos permanentes de acompanhamento

cadastral dos pescadores artesanais beneficidrios de seguro-desemprego com

vistas a:

I - atualizacio periddica dos dados socioecondmicos e produtivos;

II - identificacdo de demandas regionais e perfil produtivo; e

III - integragdo com sistemas de assisténcia técnica, extensdo e
crédito.

§ 1° Sera criada plataforma digital de acesso amplo para divulgagio
das informacGes coletadas na forma do caput, respeitada a privacidade de dados
pessoais utilizados.

§ 2° As informacGes coletadas na forma do caput serdo compartilhadas
com o Ministério da Pesca e Aquicultura, para uso em programas de pesca
sustentdvel desenvolvidos no 4mbito daquele érgdo.” (NR)

JUSTIFICACAO

A presente emenda busca aperfeicoar o monitoramento e a
governanca do programa do seguro-desemprego do pescador artesanal durante
operiodo de defeso.

Para tanto, a inclusdo de dispositivos que tratam do acompanhamento
cadastral dos pescadores beneficidrios responde a necessidade de maior
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efetividade na gestdo das politicas publicas voltadas ao setor, permitindo a
atualizacdo periddica de dados, a identificacdo de demandas regionais e a

integragdo com sistemas de assisténcia técnica, extensao e crédito.

Propomos, ademais, que os dados coletados sejam divulgados de
forma ampla e compartilhados com o Ministério da Pesca e Aquicultura, para uso
nos programas instituidos no ambito da Rede Nacional Colaborativa para a Gestao
Sustentdvel dos Recursos Pesqueiros (Rede Pesca Brasil) criada pelo Decreto n®
10.736, de 29 de junho de 2021, particularmente em conjunto com os dados ja
coletados e utilizados pelos Comités Permanentes de Gestdo da Pescae do Uso

Sustentdvel dos Recursos Pesqueiros (CPGs) por ela estabelecidos.

Sala da comissdo, 11 de novembro de 2025.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)
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Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1462958989

SF/25635.00742-53 (LexEdit)




 
   
     2025-11-11T21:13:14.478Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           Art. 3º-A.
         
           A União, em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, instituirá mecanismos permanentes de acompanhamento cadastral dos pescadores artesanais beneficiários de seguro-desemprego com vistas à:
         
           I –
           atualização periódica dos dados socioeconômicos e produtivos;
        
         
           II –
           identificação de demandas regionais e perfil produtivo; e
        
         
           III –
           integração com sistemas de assistência técnica, extensão e crédito.
        
        
         
           § 1º
           Será criada plataforma digital de acesso amplo para divulgação das informações coletadas na forma do caput, respeitada a privacidade de dados pessoais utilizados.
        
         
           § 2º
           As informações coletadas na forma do caput serão compartilhadas com o Ministério da Pesca e Aquicultura, para uso em programas de pesca sustentável desenvolvidos no âmbito daquele órgão.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao art. 3º-A da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 3º-A. A União, em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, instituirá mecanismos permanentes de acompanhamento cadastral dos pescadores artesanais beneficiários de seguro-desemprego com vistas à:  I – atualização periódica dos dados socioeconômicos e produtivos;  II – identificação de demandas regionais e perfil produtivo; e  III – integração com sistemas de assistência técnica, extensão e crédito.  § 1º Será criada plataforma digital de acesso amplo para divulgação das informações coletadas na forma do caput, respeitada a privacidade de dados pessoais utilizados.  § 2º As informações coletadas na forma do caput serão compartilhadas com o Ministério da Pesca e Aquicultura, para uso em programas de pesca sustentável desenvolvidos no âmbito daquele órgão.” (NR)
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